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DECRETO Nº 3.216, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

REVOGA CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATO DE 
ASSUNTOS PARTICULARES (LICENÇA SEM VENCIMENTOS). 
 

 O Prefeito Municipal de Ribeirão Vermelho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com fulcro na Lei Complementar nº 

118/2014, 

 

 CONSIDERANDO a solicitação da servidora licenciada protocolada junto ao Setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal; 

 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 79, §1º, da Lei Complementar nº 118/2014; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica REVOGADA licença para trato de assuntos particulares concedida à 

servidora KÁTIA APARECIDA PEREIRA DE MIRANDA, CPF nº 066.127.456-06, ocupante do 

cargo de Enfermeira do PSF. 

 

Art. 2º Revogando-se as disposições contrárias, este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros a 06 de dezembro de 

2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 18 de dezembro de 2023. 

 
 
 

Welder Marcelo Pereira 
Prefeito Municipal 
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